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EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2272/2024.
AUTOR: Vereador Dr. LUÍS FLÁVIO

Estima  a  Receita  e  Fixa  a  Despesa  do  Município  de  João 
Pessoa – PB, para o Exercício Financeiro 2025.

EMENDA Nº __________/2024 TIPO DA EMENDA: IMPOSITIVA

ACRÉSCIMO À PROGRAMAÇÃO

Órgão 10000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA

Unidade Orçamentária 10201 FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - 
FUNJOPE

Classificação Funcional/programática 13 392 5270.412440

Natureza da Despesa 3.3.50.43

Fonte de Recursos 1.5.00

Valor Acrescido (R$) 80.000,00

Meta /Unidade de Medida 01/Convênio.  Realizar  convênio  com a Organização 
Não Governamental  de Cultura Popular e Quadrilha 
Junina Xiado do Xinelo – ONG XX – inscrita no CNPJ. 
12.606.209/0001-82.

CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO

Órgão 20.000  -  Reserva  de  contingência  para  emendas 
parlamentares

Unidade Orçamentária 20.101  -  Reserva  de  contingência  para  emendas 
parlamentares

Classificação Funcional/programática 99.999.9999.209998

Natureza da Despesa 9.9.99.99

Fonte de Recursos 1.5.00

Valor da cota-parte do parlamentar para as 
emendas (R$ 1.576.515,74) 80.000,00
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Exposição de Motivos que justifiquem a Emenda ao Projeto de Lei Orçamentária 2272/2024

A  Organização  Não  Governamental  de  Cultura  Popular  e  Quadrilha  Junina  Xiado  do  Xinelo 
desempenha, há 14 anos, um papel fundamental no fortalecimento e na valorização da cultura 
popular na região sul de João Pessoa. Sua atuação vai além das apresentações culturais, pois se 
configura  como  uma  ferramenta  de  transformação  social  e  de  inclusão,  especialmente  em 
comunidades periféricas.

A  Xiado  do  Xinelo  promove  atividades  que  resgatam  e  preservam  as  tradições  nordestinas, 
oferecendo à população local oportunidades de participação em iniciativas que envolvem música, 
dança, figurinos e narrativas típicas das festas juninas. Por meio dessas ações, a ONG não só 
contribui para a manutenção de uma identidade cultural regional, como também cria um ambiente 
que fomenta a cidadania, o respeito à diversidade e a formação de novos talentos.

Os recursos oriundos desta emenda impositiva terão como objetivo específico o fortalecimento das 
atividades culturais promovidas pela ONG. Entre os projetos que serão beneficiados estão oficinas 
artísticas, ensaios, confecção de trajes típicos, desenvolvimento de espetáculos temáticos e ações 
que busquem a integração social, com foco em jovens e crianças de comunidades vulneráveis.

Investir  na Xiado do Xinelo é reconhecer  a relevância da cultura popular  como ferramenta de 
mudança social  e  assegurar  que mais  pessoas tenham acesso a  manifestações culturais  que 
promovem  pertencimento,  autoestima  e  desenvolvimento  comunitário.  Com  esta  emenda,  a 
Câmara  Municipal  reafirma  o  compromisso  com  o  desenvolvimento  cultural  das  comunidades 
periféricas de João Pessoa e com a preservação de tradições que são patrimônio imaterial  da 
nossa cidade.

Pelo exposto,  contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta emenda, que 
certamente representará um avanço significativo para a cultura popular e para o bem-estar das 
comunidades atendidas pela ONG Xiado do Xinelo.

João Pessoa, 13 de dezembro de 2024.
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